
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(Do Sr. MOSES RODRIGUES) 

Acresce dispositivos à Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivos à Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, para tornar obrigatórios a identificação e o registro prévios de 

criança ou adolescente que se hospedar em hotel, pensão ou estabelecimento 

congênere. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos 82-A, 82-B e 250-A: 

“Art. 82-A. São obrigatórios a identificação e o registro prévios 

de criança e ou adolescente que se hospedar em hotel, pensão 

ou estabelecimento congênere, independentemente de estar 

acompanhado ou não pelos pais ou responsável. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, os 

estabelecimentos ali referidos manterão ficha registral de 

identificação de criança ou adolescente que neles se hospedar, 

bem como dos respectivos pais ou responsável ou ainda, 

conforme o caso, de pessoa maior acompanhante da criança 

ou adolescente autorizada em forma prevista em lei. 

§ 2º A ficha de identificação de que trata o § 1º do caput deste 

artigo poderá ser gerada e armazenada em meio físico ou 

eletrônico, será preservada pelo estabelecimento pelo prazo 

mínimo de dez anos a partir de sua criação e conterá: 

I - o nome completo da criança ou adolescente; 

II - o nome completo dos pais ou responsável ou, conforme o 

caso, da pessoa maior acompanhante; 

III - a naturalidade da criança ou adolescente; 
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IV - a data de nascimento da criança ou adolescente; e 

V - as datas de entrada e de saída do estabelecimento. 

§ 3º A ficha de identificação de que trata o § 1º do caput deste 

artigo deverá ter os dados preenchidos pelo estabelecimento 

de acordo com documento de identificação oficial ou certidão 

de registro de nascimento da criança ou adolescente, assim 

como com base em documento oficial dos pais ou responsável 

ou ainda, em caso de se encontrar a criança ou adolescente 

em companhia apenas de pessoa maior autorizada em forma 

prevista em lei, nos documentos de identificação oficial dessa 

pessoa acompanhante e da autorização respectiva. 

§ 4º À ficha de identificação de que trata o § 1º do caput deste 

artigo, serão anexadas cópias, que poderão ser obtidas e 

mantidas inclusive por meio digital ou eletrônico, dos 

documentos apresentados referidos no § 3º do caput deste 

artigo. 

§ 5º Caso não seja apresentado pelos pais, responsável ou 

pessoa acompanhante o documento de identificação oficial ou 

a certidão de registro de nascimento da criança ou adolescente 

para o fim de identificação e registro respectivos pelo 

estabelecimento nos termos deste artigo, tal fato deverá ser 

imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar e à autoridade 

policial competente. 

§ 6º A ficha de identificação e os dados que nela constarem 

somente serão fornecidos mediante requisição de autoridade 

policial, do Ministério Público ou do Poder Judiciário.” 

“Art. 82-B. Os hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos 

congêneres deverão manter em lugar visível aviso sobre a 

obrigatoriedade do procedimento de identificação e registro de 

criança ou adolescente que neles se hospedar em 

conformidade com o disposto nos artigos 82, 82-A e 250-A 

desta Lei.” 

“Art. 250-A. Descumprir obrigação estabelecida no âmbito dos 

artigos 82-A ou 82-B desta Lei: 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 

(dez mil reais);  

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento até o 

recolhimento da multa aplicada. 

§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a 

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 

estabelecimento por até quinze dias.  
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§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a trinta 

dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua 

licença cassada.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990) proíbe, no âmbito de seus artigos 82 e 250, a hospedagem de 

criança ou adolescente em hotel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo 

se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

Trata-se de medida acauteladora para evitar que crianças e 

adolescentes sejam expostos a abusos e crimes que possam lhe acarretar 

danos à incolumidade física ou psíquica, considerando-se a sua peculiar 

condição de pessoas em desenvolvimento. 

Infelizmente, a previsão isolada dessa medida no ordenamento 

jurídico não tem se mostrado suficiente para coibir abusos e crimes praticados 

contra crianças e adolescentes no âmbito de estabelecimentos daquela 

natureza (de hotelaria e hospitalidade). 

Diante disso, considera-se ser de fundamental importância, 

para conferir maior efetividade à vedação aludida e proteção adicional a 

crianças e adolescentes, também determinar no âmbito do referido Estatuto 

que os mencionados estabelecimentos – hotéis, pensões, pousadas, albergues 

e outros congêneres – procedam à identificação e ao registro prévios de 

criança ou adolescente que neles se hospedar, bem como dos pais ou 

responsável ou, conforme o caso, do acompanhante, se este for distinto 

daqueles. 

Com o mesmo intuito, releva ainda estabelecer que os 

estabelecimentos aludidos deverão manter em lugar visível aviso sobre a 

obrigatoriedade do procedimento prévio de identificação e registro de criança 

ou adolescente que neles se hospedar. 
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Ademais, é necessário instituir sanções apropriadas para os 

casos de descumprimento de qualquer das novas obrigações que se pretende 

erigir. 

Certo de que, mediante a adoção das medidas ora propostas, 

muitos abusos, crimes e mesmo tragédias envolvendo crianças e adolescentes 

poderão ser impedidos, esperamos contar com o apoio necessário para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
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